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O Agente de Contratação do Município de Graça/CE, por ordem do Sr. 
ANTÔNIO ERIVAN RODRIGUES MEDEIROS DE SOUSA, Secretário de Educação do 
Município de Graça/CE, e no uso de suas funções, vem abrir o presente PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2910.01/2024, alusivo à Dispensa de Licitação N° 
2910.01/2024-CD, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS LÚDICOS E 

EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO ENSINO INFANTIL E DAS 

ESCOLAS QUE OFERTAM O AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO), JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

GRAÇA/CE. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação de brinquedos lúdicos e educacionais é essencial para atender às 
especificidades do Núcleo de Apoio à Nutrição (NAN) e das escolas que oferecem o 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), permitindo o desenvolvimento integral das 
crianças mediante atividades que estimulam o aprendizado de forma prazerosa e acessível. 
Esta aquisição se alinha com o compromisso de proporcionar uma educação inclusiva e de 
qualidade, contribuindo diretamente para a oferta de recursos adaptados às necessidades de 
alunos com diferentes capacidades. 

De acordo com o princípio da padronização, previsto no artigo 40, inciso V, alínea 'a' da 
Nova Lei de Licitações (Lei 14.733/2021), a seleção dos brinquedos deve seguir critérios de 
uniformidade, considerando a aplicabilidade educacional e a adaptação para crianças com 
necessidades especiais, garantindo assim o aproveitamento e a interoperabilidade dos 
materiais em todas as unidades atendidas. Ademais, conforme disposto no artigo 41, inciso I 
da mesma lei, a especificação de marcas ou modelos nas aquisições será fundamentada 
tecnicamente, mediante a demonstração da singularidade dos itens que melhor atendam às 
exigências do AEE e do NAN, sem ferir os princípios de isonomia e competitividade, evitando-
se, conforme o inciso II do mesmo artigo, a indicação de marcas ou modelos que possam 
limitar a concorrência. 

Esta contratação não apenas cumpre com os requisitos legais mas também é crucial 
para garantir a continuidade e eficácia do processo educativo especializado, influenciando 
positivamente no desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças atendidas. 

O inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21) traz em seu 
bojo a seguinte redação: 
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Artigo 75. É dispensável a licitação: R b ica 

II — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Destaca-se junto a presente contratação, cujo valor conforme o inciso II do art. 
75 da Lei Federal n° 14.133/2021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este 
atualizado anualmente através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 
da lei anteriormente mencionada e do DECRETO N° 04/2024 de 10 de janeiro de 2024. 
Desta forma para o exercício de 2024 o valor limite para contratação através de 
dispensa de licitação previstas no inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 
passará a ser de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos). 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa TIA ZUZU 
BRINQUEDOS KIDS LTDA, inscrita no CNPJ: 47.817.659/0001-07, dentre as 
propostas obtidas no mercado, ter ofertado a proposta mais vantajosa para a 
Secretaria de Educação do Município de Graça/CE, cujo preço proposto para 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS LÚDICOS E EDUCACIONAIS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO ENSINO INFANTIL E DAS ESCOLAS QUE OFERTAM O AEE 
(ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO), JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE GRAÇA/CE, é de R$ 31.495,31 (trinta e um mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos). 

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no 
vigente orçamento: 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GRAÇA/CE. 

Funcional Programática: 1401.12.365.1202.2.076 - Manutenção do Ensino Infantil / 
FUNDEB 30%. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO. 

Graça/CE, 04 de Novembro de 2024. 

KARINE EDUARDO DOS SANTOS 
Agente de Contrat ção do Município de Graça/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA José CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAçA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
wWW.GRAÇA.CE.GOV.BR 


